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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 16 de 2024, em situação assim descrita: 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos financeiros ao Hospital de Caridade de Três Passos – HCTP. 
Inicialmente, importa destacar que a prestação de serviços de saúde, “direito de todos e dever do Estado” (CR, art. 196) é organizada por meio do Sistema Único de Saúde (CR, art. 198), como uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e de serviços, observadas as disposições da Lei nº 8.080/1990. 

A Lei Federal nº 8.0801, de 19 de setembro de 1990, por sua vez, dispõe acerca das condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, dentre outras providências, autoriza que os entes federativos firmem convênios afetos à área da saúde: 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 
(...) XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente; 
[...] Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. Parágrafo único. 
A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. 

A Lei Orgânica do Município de Três Passos assim dispõe: 

Art. 4º- Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 
[...] 
XVI - prestar assistência médico-hospitalar de pronto socorro, por seus próprios serviços ou mediante convênio com instalações públicas ou particulares idôneas; 
No caso de subvenção social, necessária autorização legislativa, nos termos do art. 26, da Lei Complementar nº 101/2000, que prevê o seguinte: 
Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais. 
Desta forma, tem-se que o projeto de lei analisado não apresenta inconformidades. 
Por fim, importa lembrar que uma vez celebrado o convênio, o chefe do Poder Executivo deverá comunicar à Câmara, para possibilitar que o Legislativo exerça a sua função fiscalizadora.

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que a mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.
Três Passos, 14 de março de 2024. 
______________________________

Cristina Käfer
OAB/RS 86.351

      
       Procuradora Jurídica

